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LEI MUNICIPAL Nº 965, de 21 de junho de 1994. 

 

 

“Dispõe sobre a recomposição do Salário dos 

Servidores da Prefeitura Municipal de 

Manhumirim” 

 

  O Povo do Município de Manhumirim, por seus representantes na Câmara 

aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º. Passa a vigorar a seguinte tabela de salário a partir de 1º de março 

de 1994: 

 

CARGO / FUNÇÃO       URV 

 

Chefe de Gabinete       300 

Assessor Chefe       300 

Diretoria        259 

Chefe de Divisão       216 

Tesoureiro        259 

Chefe de Sessão       173 

Chefe de Serviço       115 

Supervisor de Ensino       115 

Jardineiro          70 

Fiscais           95 

Mecânico          95 

Eletricista          95 

Armador de Ferragem        95 

Marceneiro          95 

Motorista          95 

Construtor          95 

Calceteiro          95 

Bombeiro          95 

Cadastrador          95 

Bibliotecária          70 

Guarda sanitário         70 

Auxiliar administrativo        70 

Atendente          70 

Operário          70 

Pedreiro          95 

Servente          70 
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Carpinteiro          95 

Coordenador de Abastecimento       70 

Ronda            70 

Professora normalista         95 

Professora Leiga         70 

Merendeira          70 

 

  Art. 2º. Para fazer face as despesas desta lei será utilizado dotação 

orçamentária já existente. 

 

  Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos a 1º de março de 1994. 

 

  Prefeitura Municipal de Manhumirim, em 21 de junho de 1994. 

 

 

 

 


